
Depois de Ipanema, Joca 
surge em Niterói e Maricá
Animal pegou corrente marítima e se deslocou do seu grupo

REPRODUÇÃO

Lobo-marinho apareceu ontem de manhã na Praia de São Francisco

O 
lobo-marinho Joa-
quim, que recebeu 
o apelido de Joca, 
apareceu nas praias 

de São Francisco, em Niterói, 
e Itaipuaçu, Maricá, ambas 
na Região Metropolitana, 
ontem. O mamífero atraiu a 
atenção de diversos banhis-
tas, que pararam para obser-
var e fotografar o animal. En-
tre quarta (18) e sexta-feira 
(20), ele foi visto em Ipane-
ma, na Zona Sul do Rio.

Por meio das redes so-
ciais, a Econservation, res-
ponsável pelo serviço do 
Projeto de Monitoramento 
de Praias da Bacia de San-
tos (PMP-BS) no Rio, con-
firmou que o lobo-marinho 
que apareceu em Niterói é o 
mesmo que esteve na Praia 
de Ipanema.

MANTENHA DISTÂNCIA
Especialistas afirmam que 
o mamífero pegou corrente 
marítima e se deslocou de 

seu grupo.
A Prefeitura de Niterói 

também reforçou a impor-
tância de manter distância. 
“Ele é um animal selvagem. 
Não se aproxime e muito 
menos toque nele. Respei-
te a natureza e cuide da 
sua segurança”, alertou a 
prefeitura.

Horas depois de Joca dei-
xar Niterói, a Prefeitura de 
Maricá relatou que o lobo-
-marinho foi visto na Praia 
de Itaipuaçu, em Maricá. 
O que foi confirmado pela 
Econservation. 

O biólogo Salvatore Sici-
liano apontou que a colora-
ção e o tamanho indicam que 
seja o mesmo animal, além 
do trajeto, que não é comum 
para a espécie nesse momen-
to do ano.

O fotógrafo  Adr iano 
França registrou o momen-
to em que o lobo-marinho 
passou pelas areias de Itai-
puaçu para descansar.

NO     O DIA

DIVULGAÇÃO

Melissa Areal Pires
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Plano de Saúde sem 
especialista credenciado: 
quais são os meus direitos? 

Precisei de uma consulta com um especialista em 
hematologia e fui informada pela minha operadora de 
plano de saúde que não há profissionais credenciados 
na minha região. Diante dessa situação, tenho direito a 
um atendimento fora da rede credenciada sem custos 
adicionais? E como posso garantir que a operadora 
ofereça alternativas para atender à minha necessidade 
médica? (Soraya Rampini, Teresópolis).

S
egundo a advogada 
Melissa Areal Pires, 
especialista em Di-
reito à Saúde, os pla-

nos são obrigados a oferecer 
cobertura para todas as espe-
cialidades médicas reconhe-
cidas pelo Conselho Federal 
de Medicina (CFM). “A RN/
ANS 566/22 prevê, por exem-
plo, que a consulta em pedia-
tria, clínica médica, cirurgia 
geral, ginecologia e obstetrí-
cia devem ser garantidas em 
até 7 dias úteis; nas demais 
especialidades, em até 14 
dias úteis”, explica.

Melissa ressalta que quan-
do o plano descumpre sua 
obrigação de garantir o aten-
dimento contratado, há falha 
na prestação do serviço e o di-
reito do beneficiário ao ressar-
cimento de prejuízos morais e 
materiais. “A RN/ANS 566/22 
prevê alguns trâmites buro-
cráticos a serem observados 
no caso de indisponibilidade 
ou inexistência de rede cre-
denciada, devendo o benefi-
ciário, que se sentir prejudi-
cado, fazer uma reclamação 
na Agência Nacional de Saúde 
(ANS) em busca da garantia de 
atendimento, dentro ou fora 
da rede credenciada. Se não re-
solver, pode socorrer-se dos ór-
gãos de defesa do consumidor 
ou Poder Judiciário”, orienta.

A RN/ANS 566/22 prevê 
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a obrigação do plano de 
reembolsar integralmente 
o beneficiário, em até 30 
dias, inclusive as despesas 
com transporte, quando 
descumpridas as regras da 
regulamentação da ANS.

Atenção: o CDC e o Códi-
go Civil também protegem 
o beneficiário que não con-
segue acesso aos serviços 
contratados ou quando a 
regulamentação da ANS é 
insuficiente para a garantir 
ressarcimento dos prejuí-
zos sofridos.

Caso o plano não ofere-
ça atendimento adequado, 
o beneficiário tem direito 
ao reembolso integral e 
pode recorrer ao Judiciário 
ou aos órgãos de defesa do 
consumidor, salienta o ad-
vogado Átila Nunes do ser-
viço www.reclamar adian-
ta com br. O atendimento é 
gratuito pelo e-mail jurídi-
co@reclamaradianta.com.
br ou pelo WhatsApp (21) 
993289328.

Um homem de 58 anos morreu 
durante um acidente entre um 
carro e um caminhão na BR-101, 
em São Gonçalo, na Região Me-
tropolitana, na madrugada de 
ontem. A vítima era passagei-
ra do caminhão e chegou a ser 
socorrida, mas não resistiu. O 

Segundo o Alerta Rio, ama-
nhã, véspera de Natal, será 
de céu nublado com chuva 
fraca a moderada a qualquer 
momento, com temperatu-
ras oscilando entre 18°C e 
27°C. Na quarta-feira (25), a 
nebulosidade continua com 

DIA A DIA

previsão de chuva fraca durante 
a tarde e noite. Para hoje, o clima 
deve seguir de nublado a enco-
berto e possibilidade de chuva 
fraca a moderada isolada ao lon-
go do dia. A máxima é de 27°C e 
a mínima de 19°C, com ventos 
moderados. 

corpo, que não teve a identi-
ficação divulgada, foi enca-
minhado ao IML.   O acidente 
ocorreu às 1h50, causando 
interdição na pista senti-
do Rio, altura do bairro Boa 
Vista, com cerca de 2km de 
engarrafamento. 

CÉU NUBLADO E CHUVA NO NATAL ACIDENTE MATA PASSAGEIRO
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Ano VII ● Nº 1578
Sexta-feira, 20 de dezembro de 2024

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE SAQUAREMA

16/09/2024, de acordo com registro de 
óbito expedido pelo Cartório do Registro 
Civil das Pessoas Naturais de Passos/
MG, registrado no Livro: C-143, Folha: 19, 
Termo: 41707.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Saquarema, 19 de dezembro de 2024.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves
Prefeita

PORTARIA Nº 1.526 
DE 19 DE DEZEMBRO DE 2024

A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais, especialmente 
as conferidas pelo art. 67 e 68, VI, da Lei 
Orgânica do Município;
Considerando o que dispõe o inciso I do 
art. 41 e art. 42 da Lei nº 97/93 (Estatuto 
dos Servidores Públicos do Município de 
Saquarema);
RESOLVE
Declarar a vacância do cargo de Pro-
vimento Efetivo Estatutário, de Auxiliar 
de Educação Infantil, pela exoneração a 
pedido, da Servidora Eliziane de Souza 
Gaspar Barbosa, matrícula nº 9940, vin-
culada à Secretaria Municipal de Edu-
cação, Cultura, Inclusão, Ciência e Tec-
nologia, a partir de 18 de dezembro de 
2024, conforme processo administrativo 
nº 24.130/2024.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Saquarema, 19 de dezembro de 2024.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves
Prefeita

PORTARIA Nº 1.527 
DE 20 DE DEZEMBRO DE 2024

A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais, especialmente 
as conferidas pelo art. 67 e 68, VI, da Lei 
Orgânica do Município;
Considerando a deliberação da Co-
missão do PAD nos autos do processo 
administrativo PMS nº 18.681/2024, re-
comendando a prorrogação por mais 60 
(sessenta) dias para a conclusão do pro-
cesso disciplinar, e pela prorrogação por 
mais 60 (sessenta) dias do afastamento 
cautelar do Noticiado, por estarem pre-
sentes as mesmas circunstâncias verifi-
cadas na decisão cautelar inicial; 
RESOLVE

Art. 1º Fica prorrogado o prazo para con-
clusão do processo disciplinar PMS nº 
18.681/2024 por mais 60 (sessenta) dias, 
contados do sexagésimo dia após a data 
de publicação do ato que constituiu a 
Comissão do PAD, por assim as circuns-
tâncias o exigirem, com base no art. 199 
do Estatuto dos Servidores Municipais de 
Saquarema. 
Art. 2º Fica prorrogado por mais 60 (ses-
senta) dias o prazo do afastamento cau-
telar do Noticiado, sem prejuízo da sua 
remuneração, corroborando com as fun-
damentações adotadas na decisão de fls. 
302, “b”, dos autos do processo de que 
trata o art. 1º, visando, da mesma forma, 
que o Noticiado não venha a influir na 
apuração das pretensas irregularidades, 
prorrogação que deverá iniciar imediata-
mente após o sexagésimo dia de prazo do 
afastamento cautelar inicial.
Art. 3º Esta Portaria passa a produzir efei-
tos a partir da data de sua publicação.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Saquarema, 20 de dezembro de 2024.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves
Prefeita

DECISÃO
Ref. Proc. nº 18.681/2024.
Trata-se de manifestação da Comissão 
do Processo Administrativo Disciplinar 
instituída nestes autos (...). 
Acolho integralmente a fundamentação 
exposta pela Comissão do PAD, a qual 
adoto como razões, e decido pela pror-
rogação por mais 60 (sessenta) dias do 
afastamento cautelar determinado na de-
cisão de fls. 302, sem prejuízo da remu-
neração do Noticiado, visando, da mesma 
forma, que o Noticiado não venha a influir 
na apuração das pretensas irregularida-
des, corroborando com as fundamenta-
ções adotadas na decisão de fls. 302, “b”, 
prorrogação que deverá iniciar imediata-
mente após o sexagésimo dia de prazo do 
afastamento cautelar inicial.
Adoto, também, como razões, a funda-
mentação da Comissão Processante, e 
decido pela prorrogação do prazo para 
conclusão do processo disciplinar por 
mais 60 (sessenta) dias, contados do se-
xagésimo dia após a data de publicação 
do ato que constituiu a Comissão do PAD, 
por assim as circunstâncias o exigirem, 

com base no art. 199 do Estatuto dos Ser-
vidores Municipais de Saquarema. 
Notifique-se o Noticiado para ciência da 
decisão de prorrogação da medida caute-
lar e cumprimento. 
Publique-se, sem que se divulgue a iden-
tidade ou o cargo do Noticiado, nem men-
cionem os fatos a serem apurados. (...) 
Saquarema, 20 de dezembro de 2024.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves 
Prefeita.

AVISO DE ANULAÇÃO DE 
   PREGÃO ELETRÔNICO 

Nº 90024/2024 – UASG 985909
O Secretário Municipal de Transportes e 
Serviços Públicos do Município de Saqua-
rema, no uso de suas atribuições legais, 
comunica aos interessados a anulação do 
pregão eletrônico n° 90024/2024.
Objeto: Contratação de empresa espe-
cializada para serviços de complemen-
tação de recursos humanos que possibi-
litem a otimização técnica, operacional e 
de gestão, incluindo uniforme e demais 
equipamentos necessários, para atender 
as necessidades de mão de obra em ge-
ral da Secretaria Municipal de Transpor-
te e Serviços Públicos de Saquarema/
RJ, conforme processo administrativo nº 
4.351/2024.
Tipo de licitação: Pregão Eletrônico.
Obs: A anulação está embasada nos prin-
cípios da razoabilidade, efetividade e no 
poder de auto tutela concedida à Adminis-
tração.
Saquarema, 20 dezembro de 2024.
Lindonor Ferreira Rezende da Rosa
Secretário Municipal de Transporte e Ser-
viços Públicos.

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO 
DE PRORROGAÇÃO, SUPRESSÃO 

E ACRÉSCIMO DO CONTRATO 
N° 243/2023

Processo Administrativo nº 3.264/2023.
Referência: Contratação de empresa 
qualificada, com fornecimento de mate-
rial e de mão de obra, para execução de 

 AVISOS, ATAS, EXTRATOS 
 E TERMOS  DE CONTRATO
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